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DECRETO Nº 593/2017 

 
Altera dispositivo do Decreto nº 160/2017, 
de 20 de janeiro de 2017, que dispõe sobre 
Regime de Adiantamento. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições conferido pela constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, e com base 
da Lei nº 619/2001 e Resolução do Tribunal de Contas dos Municípios – BA, nº 
1197/06,   
 

RESOLVE: 

 
Art. 1° - Revoga o art. 3º do Decreto nº Decreto nº 160/2017, de 20 de janeiro de 
2017, que dispõe sobre Regime de Adiantamento. 
 
 
Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 08 de maio de 2017. 
 
 
 
DIÓGENES TOLENTINO OLIVEIRA 

PREFEITO  

 

 

 

EDSON GOMES DE SANTANA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 


